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EXPEDIENTE LEGISLATIVO 

Em 6 / J2, Rec Por 

^^XuaJA.a-

"Considera de Utilidade Pública a 
Associação dos Cegos do Estado do 
Ceará - ACEC - e dá outras providências " 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA 

ArLl? - É.considerada.de_Utilidade_Publicat_de acordo com.a Lei n 0 

1-2-554, de-27 de-dezembro de-19957 a-Associaçâo dos Cegos do Estado do 
Ceará - ACEC, entidade sem fins lucrativos, com sede e foro jurídico na 
comarca de Fortaleza na rua Clarindo de Queiroz, 1865 - Anexo - Fanas 
Bnto - Fortaleza - Ce 

Art 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação 

Sala das Sessões, 07 de Dezembro de 1999 

èputadõ~Chico-Lope 
Líder do PCdoB 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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C E A K A 

LEGISLATM 

JUSTIFICATIVA 

A Associação dos Cegos do Estado do Ceará - ACEC - funciona a 14 
anos buscando promover e desenvolver o cidadão portador de deficiência 
visual, destacando suas potencialidades 

A entidade nasceu da necessidade que o cego tem de demonstrar a 
sociedade que antes de ser deficiente, é um cidadão que a exemplo dos 
demais, tem direitos e deveres, por isso mesmo, merece reconhecimento de 
suas capacidades, as quais diante dos constantes avanços sociais, devem 
ser respeitados por sua totalidade e não mais rotulados tão somente como 
mais um grupo segregado da sociedade Motivou a fundação da ACEC a 
junção de vozes legalmente organizadas, a fim de que o "cego" não mais 
fosse tido ou visto como mero sujeito passivo das politicas soão-, 
educacionais e profissionais 

A fundação da ACEC é um passo delineador que tem como escopo 
levar aos segmentos integrantes da sociedade cearense, que deficiência 
não significa incompetência, mas tão somente a alteração de metodologia 
para atingir um fim Trata-se de uma entidade que busca através das 
experiências de seus integrantes fazer-se ouvir quando da deliberação de 
meios para tomar acessível aos deficientes visuais, a forma pela qual o 
aprendizado, a profissionalização sera mais rapidamente absorvida pelos 
mesmos 

Convencido da relevância dos serviços prestados por esta instituição, 
espero contar com apoio de todos os senhores deputados na aprovação do 
presente projeto 

Sala das Sessões, 07 de Dezembro de 1999 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85)2772500-Fax (O-XX-85)2772753 

Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceara 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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ASSOCIAÇÃO DE CEGOS DO ESTADO PO CEARA 
Rua Clarindo de Queiroz, 1865 - Fanas Bnto 

CNPJ 11 088 846/0001-41 
Tele/Fax (085)281 6182 

CEP 60 035-131 - Fortaleza/Ceara 

RELATÓRIO DÉ ATIVIDÃDÉS DÃ ÀCEC 
EXERCÍCIO DE 1998 

A ACEC, Associação de Cegos do Estado do Ceará, que tem 
como objetivo promover a integração dos cegos e/ou deficientes da visão no 
contexto da sociedade, procurou desenvolver durante o ano de 1998 
inúmeras atividades de cunho politico, administrativo, social, cultural, bem 
como atividades voltadas para a educação e a profissionalização deste 
seguimento No decorrer do presente relatono, descrevemos a trajetóna 
desta entidade durante aquele exercício 

1 AtMdades políticas e administrativas 

- realização de 4 reuniões ordinárias e 3 extraordinária envolvendo a 
diretona e departamentos, 

- realização de 4 assembleias extraordinárias, 
- realização de 2 reuniões do Conselho Fiscal, para análise e aprovação 

do balanço financeiro de receitas e despesas da ACEC relativo ao 
período de Julho a Dezembro de 1998, 

- participação em audiência com o secretário da secretaria do trabalho e 
Ação Social do Estado do Ceara - SAS, com o objetivo de discutir 

, alternativas voltadas para a implantação de uma atividade lucrativa, no 
sentido de que a ACEC possa manter-se com seus própnos recursos 

- Participação da ACEC na condição de expositora na terceira Jornada 
Brasileira sobre Associativismo da Integração, realizada no período de 
23 a 27 de Março na cidade de João Pessoa - PB, 
Celebração de um convêmo com a SAS, SINE-CE, MTB, através do 
PEQ, com objetivo de promover cursos de capacitação profissional para 
os associados da ACEC e demais pessoas da comunidade, convêm 
observar que os recursos solicitados mediante convénio são oriundos do 
FAT, 

- Realização de 2 cursos na area de informática, envolvendo cegos e 
deficientes da visão, promovido pelo NUTEC - Núcleo de Tecnologia do 
Estado do Ceara em parceria com a ACEC, na oportunidade, a ACEC 
solicitou o apoio quanto a realização de outros cursos disponíveis neste 
órgão, beneficiados 20 portadores de defil a^visual, 
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Encaminhamento de projeto e outros documentos afins aos demais 
órgãos públicos solicitando apoio no que se refere a obtenção de 
recursos para a manutenção da ACEC, 
Participação da ACEC em encontros e ou semmànos com o objetivo de 
discutir a realidade dos portadores de deficiências, em conjunto com as 
entidades envolvidas com a causa deste seguimento, 
eleição da nova diretona e conselho fiscal da ACEC, 
realização de uma campanha beneficente tendo como ponto central a 
venda de potes de mel com o objetivo de anganar recursos para a 
ACEC Para a viabilização desta campanha, foi celebrado um contrato 
da ACEC com o senhor Mareio de Oliveira Batista, sendo destinado a 
mencionada associação o percentual de apenas 10%. do total 
arrecadado em cada mês A refenda campanha teve início no dia 
26/08/98, sendo esta cancelada no dia 27/01/99 por motivos de força 
maior 

2. Atividades Educativas e Culturais 

- continuação do projeto CACJA - Classes de Aceleração de Jovens e 
Adultos, mediante convêmo celebrado entre a ACEC e a Coordenadona 
de Educação do Município de fortaleza, beneficiando 26 DV s 

- encaminhamento de projetos aos órgãos públicos e pnvados, solicitando 
recursos matenas e pedagógicos para atender aos estudantes cegos 
que procuram a ACEC 

- apoio pedagógico aos estudantes cegos através de transcrições de 
textos e ou avaliações escntas no sistema comum para o Braille 

- Onentação aos cegos e/ou deficientes da visão que necessitam ser 
treinados no que se refere a escnta cursiva, contribuindo dessa forma 
para que estas exerçam o seu papel de cidadão através da assinatura do 
seu própno nome 

3. Atividades relacionadas com a formação e a colocação 
profissional 

- realização de 8 cursos de capacitação pr&ftssiopaTpromovidos pela 
ACEC com o apoio do PEQ, FAT, SAS.l&IMÈ-CE e Ministério do 
Trabalho, beneficiando 144 DVs, e p ro f i s s^^da educação, 
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promoção de 2 cursos de pães caseiros com o apoio do NUTEC -
beneficiando 22 DV s e pessoas da comunidade 

4 Atmdades inerentes a promoções sociais. 4 ^ 
0+ < realização de 2 feijoadas, visando a obtenção de recursos para a ACEC, 

promoção da semana social do cego dentre as atividades desenvolvidas 
na mencionada semana, destaca-se a realização de um debate sobre o 
Direito de Ir e Vir do deficiente, 
solenidade de encerramento dos cursos promovidos pela a ACEC 
durante o ano de 1998, na sede da ACEC, 
confraternização de Natal 

Fortaleza, 30 de março de 1999 

q. nJáA -SOaJWha ^J^ZZA / 
Francisco Josué Felício de Oliveira 

Presidente da ACEC 
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GOYABO DO CEARA 
MIST^JO FUdLlCO 

raGGwnADORiA GERAL D I JUSTICE 
A?. Ocntoo Dumont. 1367 8o Ga e tOa Unto 
AKcotu - Cap 60l&0-tS0 - Fcit^can 

TíPZZ ?,( b SSfob 
ESTADO DO CEARA 

MINISTÉRIO PUBLICO 
Centro De Apoio Operacional Aoí Cru poi Socialmente Diicnimnados 

Av Santos Dumont, V 1687- 8a Andar Sala 806 - Aldeota, Cep 60150-160 Fort(Ce ), Fone fax (085) 268-2036 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

ATESTO, para os devidos fins que a ASOCIAÇÀO DE CEGOS DO ESTADO 
DO CEARA - ACEC, com sede a rua Bras de Francesco, 135, Bl B Apto 303, nesta Cidade de 
Fortaleza Estado do Ceara, msenta no CNPJ(MF) 11 088 846/0001-41 esta em pleno e regular 
funcionamento, desde 09/11/85, cumpnndo suas tinalidades estatutánas, tendo sua Diretona e Conselho 
Fiscal, mandato de 10/04/99 ate junho/2001, constituída dos seguintes membros, dc reconhecida 
idoneidade mora] nada constando que desabone a conduta dos mesmos 

PRESIDENTE Francisco Josué de Oliveira 
Cl n" 930 140 09030-SSP/CE CPF n0 203 44) 553-15 
End Residencial Rua Bras de Francesco 135, BIB Ap 303 
CEP 60 352-620 - Alagadiço, Fortaleza-Ceara 

VICE-PRESIDENTE Mana Joceiína Peieira 
Cl n* 940 023 07381-SSP/CE CPF n0 712 583 883-91 
End Residencial Rua Baixa do Milagre, 3314, Cj São Francisco CEP 

60 352-570, Antonio Bezerra, Fortaleza Ce 

T TESOUREIRO Francisco Ferreira da Silva 
CI n" 446865 SSP/CE, CPF n0 374 186 107-34 
End Residencial Rua Antonina do Norte, 351, Ap 101 Bl A 
CEP 60 325-610 Monte Castelo-Fortaleza-Ceara 

CONSELHO FISCAL 

PRESIDENTE 

SECRETARIO 

Francisco Maun Costa Bezerra 
IDn" 1535741-88 SP/CE CPF n0 430 571 873-15 
End Residencial Rua 1066, n0 16 Conj Ceara, 4a Etapa 
CEP 60 533-130, Fonaleza-Ce 
Manoel Demival de Sena 
ID n0 94002504586 SSP/CE, CPF n" 616 343 523-00 
End Residencial Rua Santa Clara 191, Planalto do Piei 
CEP 60 511-600, Fortaleza-Ce 

Membro Titular Alexandre Casiano de Andrade 
IDn* 92002252971 SSP/CE CPF nf 549 076 163-68 
End Residencial Rua Rio Araguaia, 874, Jardim Iracema 
CEP 60 340-000, Fonaleza-Ccara 
ATESTAMOS, outrossim, quc a retenda entidade nâo remunera os membros de 

sua Diretona pelo exercício especifico de suas funcções, não distribui lucros vantagens ou 
bonificações a dingentes associados ou mantenedores sob nenhuma Torma destinando a totalidade 
das rendas apuradqs.ap atendimento gratuito de 

e novembro de 

VBUJL&JLCL! ™ w ~ „ -

TemandesMelo 
Promotor de Justiça 

MâtTtrCéleste ThÒQjáz de Aragão 
Procuradora de Justiça 

Mana Celeste Thomaz de Aragão 
Procuradora de Juitiça 



ESTADO DO CEARA 
Secretaria da Segurança Publica e Defesa da Cidadania 

3° DISTRITO POLICIAL 

ATESTADO DE FUNCION AMEN 10 

ATESTO, para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO DE CEGOS DO 
FSI ADO DO CEARA - ACEC com sede a ma Bras de Fiancesco, 135 Bl B Aplo 303, 
nesta cidade de Fortaleza, Eslado do Ceara, inscrita no CNPT(MF) 11 088 846/0001-41, 
esta em pleno e tegular funcionamento, desde 09/11/85, cumpnndo suas finalidades 
estatutánas, tendo sua Direiona e Conselho Fiscil, mandato de 10 04 99 
ate 10 06 2001 constituída dos seguintes membros dc reconhecida idoneidade moral nada 
constando quc desabone a conduta dos mesmos 

PRESIDENFÉ 

VICE-PRESIDENTE 

1 TESOUREIRO 

CONSELHO FISCAL 

Fiancisco Josué Felício de Oliveira 
CI N ° 930 140 09030-SSP/ CE CPF N 0 203 441 553-15 
End Residencial Rua Bras de Francesco, 135 Bl B ap 303 
CEP 60 352-620 - Alagadiço Foitaleza-Ceaia 
Mana Jocelina Pereira 
CI N 0 940 023 07381- SSP/CE CPF N 0 712 583 883-91 
End Residencial Rua Baixa do Milagjc 3314 Cj SSo Francisco 
CEP 60 352-570 - Antônio Beztna Fortaleza-Ceaia 
Francisco Ferreira da Silva 
CI N 0 446865- SSP/CE CPF N 0 374186 107-34 
End Residencial Rua Antônina do Noite, 351 - Ap 101 Bl A 
CEP 60 325-610 Monte Castelo - Fortaleza- Ceaia 

PRESIDENTE Fiancisco Maun Costa Bezena 
I D N 0 1535741-88 SSP/CE CPF N 0 430 571 873-15 
End Residencial Rua 1066, N 0 16 Conj Ceara - 4" Etapa 
CEP 60 533-130 Fortaleza-Ceaia 

SECREI AR1C) Manoel Demival de Sena 
ID N 0 94002504586 SSP/CE CPF N 0 616 343 523- 00 
End Residencial Rua Santa Clara, 191 Planalto doPici 
CEP 60 511-600 Fortaleza- Ceara 

Membro Titular Ale\andie Cassiano de Andi ade 
ID N 0 92002252971 SSP/CE CPF N 0 549 076 163-68 
End Residencial Rua Rio Aiaguaia 874 Jardim Iracema 
CEP 60 340-000 Fortaleza- Ccara 

A IESIO oull ossim, que a i efei ida entidade não remunera os 
membios dc sua Diretona pelo exercício especifico de suas funções, não distribui lúcios, 
vantagens ou bonificações a dingentes associados ou mantcnedoies, sob nenhuma forma 
destinando a totalidade das tendas apuradas ao atendimento gia tuito dc suas finalidades 

Fortaleza, 30 de novembi o de 1999 

HUA, -
Bel Jose Maurilio dc Oliveim 

Delegado de Pohdi Ctvil 
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APUCAÇAO E LIQUIDEZ IMEDIATA 
FAF BANCO ESTADO DO CEARÁ - BEC 

OUTROS CRÉDITOS 

IMPOSTOS A RECUPERAR 

IRRF A COMPENSAR/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO CUSTO CORRIGIDO 

BENS EM OPERAÇÃO 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

*** PASSIVO — 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL INTEGRALIZADO 

OLUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

sLUTOROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
VqEFÍciT ACUMULADO 
DEFIci rDO EXERCÍCIO 
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Assoctação d@ Cegos do Estado do Ceará 
Rua Braz de Francesco, 135 - São Gerardo 

CEP 60 325-010 - Fortaleza - Ceara 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS DO EXERCÍCIO Jan a Dez/ 

(+) REC BRUTA OPERACIONAL 22 469 62 
VENDAS DE PRODUTOS/MERCADORIAS 0,00 
VENDAS DE SERVIÇOS 22 489 62 
DOAÇÕES 0,00 
MENSALIDADES 1 054 02 
RECEITAS EVENTUAIS 21 435 60 
OUTRAS RECEITAS 0,00 

RIFA 0,00 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 154 40 
IMPOSTOS FATURADOS 154 40 

ICMS 0,00 
ISS 154 40 
IPI 0,00 

PIS Sí RECEITA OPERACIONAL 0,00 
FINSOCIAL 0,00 

OUTRAS DEDUÇÕES 0,00 

DEVOLUÇÕES DE VENDAS 0,00 
DESCONTOS E ABATIMENTOS 0,00 

(=) RECEITA LÍQUIDA 22 335 22 

(-) CUSTO MERC/SERV VENDIDOS 0,00 
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 

(-) CUSTOS DE PRODUÇÃO/SERVIÇOS 0,00 

(=) LUCRO BRUTO 22 335 22 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 20 739 40 

DESPESAS COM VENDAS 0,00 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 20 523 80 
DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS 169 93 
DESPESA FINANCEIRA 189 93 

RECEITA FINANCEIRA 0,00 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 25 67 

H VARIAÇÕES MONETÁRIA PASSIVAS 0,00 
(+) VARIAÇÕES MONETÁRIA ATIVAS 0,00 
(+) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 

(-) LUCRO OPERACIONAL 1 595 82 

(+) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 0,00 
SALDO DA CORREÇÃO MONETÁRIA 0,00 

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 0,00 

(=) RESULT ANTES DA CONT SOCIAL 1 595 82 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 

(=) RESULT ANTES DO IMP DE RENDA 1 595 62 



Âssccoação cao Cogos do Estsdo do Ceairá 
Rua Braz de Francesco, 135 - São Gerardo 

CEP 60 325-010 - Fortaleza - Ceara 
Pag 02# 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS DO EXERCÍCIO Jan a Dez/1998 

(-) PREVISÃO P/ IMPOSTO DE RENDA 

(-) PROV / ADICIONAL Sf IMP RENDA 

(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO 

0,00 

0,00 

1 595 82 
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«aojúAnop Francisco Josué Felício de Oliveira 
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Oficio N 0 /99 Fortaleza, 29 de Novembro de 1999 

Declaração 

Declaro para os devidos fins quem de direito, 
que a ACEC - associação de Cegos do estado do Ceara encontra-se em dia 
com relação as suas obrigações financeiras, junto ao plano estadual de qua
lificação - PEQ, pelo que firmo no presente documento 

mbro de 1999 

ROBSON ÇE OUVEIRA VERAS 
Coordenador do PEQ/CE 

Rua Silva Paulet 366 - Meireles - CEP 60120020-Fortaleza/CE Fone (085) 284 4376/2449119 - Fax (085)2641852 
smeceaBsas ce gov br / sineoeaflteas ce oov br 
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Dcgnobato Manque* clc Melo Jr Oficinl âubtlilulo 
Qua Major focuncb 660 Centro Caixa RMLBI 616 60001970 

Icl (085) D l FZ] 2311953 3268*6 
lelcrax (065) Í2HI43 3311370 

CERTIDÃO DE REGISTRO ClVlL DE PESSOA JURlDIC 

CERTIFICO, por solicitação verbal da parte interessada, que 

revendo em seu poder no CARTÓRIO DO 3o REGISTRO DE TÍTULOS 

E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DE FORTALEZA -

CEARÁ, venficou-se constar o laçamento do registro do ESTATUTO 
i 

SOCIAL da ASSOCIAÇÃO DE CEGOS DO ESTADO DO CEARÁ 
i 

no dia 30 de outubro de 1989,onde tomou personalidade jundica nesta 

serveoOb S 9 ^ ^ S protocolo n° 71606 Trasladado por mun, 

yz<U<* p j z m s Fortaleza-Ce. 08 dejunho 1999 Sem mais, até a 

(resente data Emolumentos cobrados, R$ 12,74 (doze reais e setenta e 

quatro centavos) O refendo é verdade e dou fe 
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ASStíCIAÇAU DE CEGOS DO ESTADO DO CEARA ACET 
r <*,, iMPU1* I I < I 8 Í . 8 4 O W I - 1 I 

1 - INFORMAÇÕES SOBRE A ACEC 

11 - Dados Cadastrais 
a) Data de Fundação: 09 de novembro de 1985 
b) Natureza Jundica* Sociedade Cm), sem fins lucrativos 
c) Data do Registro da enbdade 3 o / i o/4389 
d) Número de Insenção no Cadastro Geral de 

11088 846/0001-41 
e) Número da La Mumcfpal que reconheceu a Utilidade Pubhca da tnshtutção Lei 

n° 6660/ 
f) Endereço da sede da entidade- Rua Clanndo de Queiroz, n 0 . 1865 - anexo -

Bairro Fanas Bnto - Fortaleza/ Ceará 
g) Fone/ fax- (85) 281 6182 
h) Diretor Presidente* Francisco Josué Felício de Oliveira 

12 - Estrutura Organizaoonal da ACEC 
a) Poder Deasóno, Assembleias Gerais, Ordinànas ou Extraordinárias 
b) Poder Normatizador Estatutos Sociais 

13 - Estrutura Administrativa da ACEC 
a) Diretona Executiva, responsável pela administração judiciai e extrajudicial da 

instituição, bem como pelo fiel cumpnmento dos Estatutos Soaais da mesma 
b) Consdho Fiscal, Poder autónomo e independente responsável pela fiscalização 

do patnmõnio e das contas da instituição. 
c) Departamentos, responsáveis pela execução das Diretnzes traçadas pela 

Diretona Executiva, integram esta estrutura os seguinte Departamentos 
• Esporte - Educação e Cultura, 
• Relações Públicas e Promoção Soaal, 
• Formação, qualificação e colocação dos assistidos no mercado de trabalho 

14 - Composição Societária da ACEC 
a) Sócios Fundadores, 
b) Sócios Colaboradores, 

1 5 - Da Clientela Assistida peía ACEC 

Todo e qualquer pessoa portadora de defiaênaa visual total ou parcial 

2 0 - DAS RECETTAS DA ACEC 
21 - Verbas onundas de convénios firmadas entre o poder público e a 
instituição, 
2 2 - Donativos de soaos 
23- Das contnbuições mensais de seus associados 

Rxui Clanndo deQntíito^n' íStxf - anexo - Fan 
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30- Dos Objebvos da Fundação da ACEC 

Nasceu da necessidade que o cego tem de demonstrar a soaedade que 
antes de ser um defiaente, trata-se o mesmo de um cidadão que a exemplo dos 
demais, tem direitos e deveres, por isso mesmo, merecedores do reconheamento 
de suas capacidades, as quais diante dos constantes avanços soaais, tem que 
serem respeitados em sua totalidade e não rotulados tão somente como mais um 
grupo segregado da sociedade Objetivou a Fundação da ACEC a junção de vozes 
legalmente organizadas, a ftm de que o 'cego' não mais fosse visto ou bdo como 
mero sujeito passivo das políticas sócio, educaaonal e profissional traçada por 
grupos de videntes, que embora dotados de boa intenção jamais podena aquilatar 
as reais necessidades bem como potencialidades dos deficientes visuais A 
fundação da ACEC é um passo delineador que tem como escopo levar aos 
segmentos integrantes da soaedade brasileira, que defiaênaa não significa 
incompetência, mas tão somente a alteração de metodologia para se atingir um 
fim Trata-se de uma enbdade que busca através das expenências de seus 
integrantes fazer-se ouvir quando da deliberação de meios para tomar acessível 
aos deficientes visuais, a forma pela qua) o aprendizado, a profissionalização será 
mais rapidamente absorvida pelos mesmos 

3 1 - MEIOS PARA ATINGIR ESTES OBJETTVOS 

A entidade oferece aos seus associados, os segumtes cursos, a saber 
a) Habiirtação e Reabilitação, 
b) Apoto Pedagógico e acompanhamento contínuo, 
c) Capacitação para o trabalho profissional, 
d) Abvidade da Vida Diána - AVD 
e) Apoio Pedagógico Escolar de Ensino Fundamental, 
f) Onentação e Mobilidade - O M 
g) Formação de gmpos de ledores e copistas para o Sistema Braille 

31 - Na área de Qualificação e Capacitação para o Trabalho Profissional 
a) Curso de técnicas de leitura e escnta no sistema Braille; 
b) Introdução ao uso de micro computador para o deficiente visual, sistema 

DOSVOX 
c) Fabncaçâo de produtos de limpeza, Culinária básica. Telefonista, 

Cooperativismo, 
d) E outras 

4 0 - DA REALIDADE DA ACEC 

Desnecessário se faz proceder uma narrativa, sobre a necessidade que 
qualquer entidade que vise concretizar os seus ideais de 
esta representada através de um espaço físico No caso, a 

Rin Híif uido de Queuoz n 1 - anexo -
Fone/fa* (8^ 281 nl82 
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nobres propósitos, bem como do elevado espirito de compromisso que tem 
marcado em regra os seus Dirigentes, até a presente data ainda não obteve êxito 
em possuir uma sede definitiva, tendo por conseguinte que submeter-se a locação 
de imóveis, assumindo assim uma obrigação locatícia pesada, pnnapalmente 
quando se venfica que a renda da instituição e onginána em especial de 
contnbuições financeiras de seus soaos, cuja maioria também é assistida, que 
infelizmente integram a classe económica baixa, ato consequência inclusive ja da 
ongem da própna cegueira, já que esta é muito mais ongmána de uma ausênaa 
de polibca de saúde publica Diante desta realidade, constantemente a msbtuição 
vem sistematicamente sendo obngada a mudar sua sede, pois em regra não 
possuem condições de arcar com os altos valores locabaos 

50-EDUCAÇÃO DO DEFICIENTE VISUAL - A REALIDADE 

A intelectualizarão de qualquer pessoa que tenha nasado em um Pais 
integrante do 3 0 Mundo, já dispensa maiores comentános, uma vez que já é 
púbbco e notóno, que se um Pak integra este plantel, é porque na verdade não 
dispõe de qualquer polibca que tenha como objebvo primordial a educação de seu 
povo, pois, por igual já esta comprovado que um País que investe na Educação 
não faz parte desta categona 

Procedida as devidas ponderações, difícil não se toma concluir que se a 
Educação dos videntes encontra-se em colapso, diga-se fá, a do Cego ou do 
portador de qualquer deficiência Venfica-se na delonga da Históna Brasileira, que 
tem sido muito mais fácil ignorar a existência destas pessoas, do que garanbr-lhes 
condições de desenvolvimento de suas capacidades intelectuais e profissionais, 
ensejando asstm uma serie de Leis paternalistas que em nada ressoam com a 
realidade vivida pelos mesmos 

Constata-se ainda, que a mvel de legislação, o Brasil a exemplo dos Paises 
denominados desenvolvidos, possui um acervo exemplar, que tão somente serve 
para camuflar a realidade pré conceituosa de que a maiona do povo padece. A 
prova maior do pre conceito da sociedade, ja se encontra externado na própna 
promulgação de uma infinidade de Leis que não passam na realidade de tábua 
rasa, para confirmar o firme propósito de atrelar deficiência com mcompetênaa 
Uma soaedade esclarecida não preasa de Leis que digam que todos são iguais 
perante a Lei, este é um fato onundo da própna visão do Homem diante do 
espelho da vida A bem da verdade a garanba consbtuaonal, de que, todos são 
iguais perante a Lei, tem escondido sobre o pálio da legalidade a verdade máxima 
do, egoísmo e arrogância do Homem, ou seja de que não existe/igualdade 
Respaldando este entendimento, é suficiente proceder-se uma (ejjufa diana dos 
jornais. 

Rim Clanndo de Queiroz, JI 0 156^-iuie\o-
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A educação do defiaente no Brasil, o que dizer ou esperar, quando o tema 
tratado de 04 em 04 anos em palanques de cunho eleitoreiro, aonde os seus 
defensores abertamente declaram que *a educação sera uma meta de sua 
administração' Somente a analise da frase ]á diz PER SI, como é tratada a 
"educação LATO SENSO", neste Pais Não se pode conceber que as portas do 
século XXI, a educação ainda continua sendo 'uma meta' A educação JAMAIS 
pode ou devera ser concebida sobre o tftulo de uma meta, pois ela é o INÍCIO de 
tudo, quer para deficientes ou não Talvez quando o País entender esta verdade 
comece a caminhar firmemente para integrar o grupo do Países desenvolvidos. É 
graças a falta de uma política educacional eficaz, que capacite o Homem a exercer 
suas potencialidades pensantes e que se começara a resolver os problemas soaais, 
pois dela emerge o questionamento e por conseguinte o desenvolvimento do 
Homem enquanto ser 

Mas o respetto a este diretto, não pode ser uma mera concessão das classes 
dominantes, efe tem que ser perseguido e conquistado por todos, por isso nasceu 
a Assoaação de Cegos do Estado do Ceara, a qual vem no longo de sua existênaa 
buscando incansavelmente o respeito pelas autoridades do Direito basilar de 
Educar o cego, por conseguinte capacita-lo e procurar dentro de seus (imites 
financeiros, coloca-los no mercado de trabalho em igualdade de competição com 
outro cidadão O problema é de fáal solução, e provavelmente bem menos 
dispendioso dos que as autondades possam imaginar O defiaente necessita para 
sua mtelectualização somente de adaptações na sua metodologia de aprendizado, 
esta entendida como forma de acesso as informações didáticas e não referente a 
transferência do ensinamento, uma vez que sua capaadade de aprendizado é igual 
a de qualquer outra pessoa 

É suficente, a tomada das seguintes providências para garantir a 
mtelectualização do cego, a saber 

a) Formação de grupos voluntános para integrarem a equipe de Ledores e 
Copistas, 

b) Funcionamento de fato e de direito, de ao menos 01 (um) centro de produção 
Braille que atenda a todos os cegos indistintamente, 

c) Aquisições de máquinas de datilografia manuais PERKINS, 
d) Formação e ampliação do quadro de professores itinerantes, 
e) Divulgação da escnta Braille a comunidade, 

E acima de tudo, boa vontade das pessoas em mudarem as suas posições 
pré conceituosas, e entenderem que a exemplo de seus filhos, sobnnhos, netos e 
etc, o defiaente tem o direito como qualquer outra pessoa a umaEducação 

D \ C ^ a Ã ^ P ^ < ^ W ? Í \ 
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í r t . l è - n qssociaçao de Cegos do Estsdo do Ceará ( S q p : ) , f u n d a â ^ 2 ^ ^ 

em 9 de novembro da 1985, na c idade de F o r t a U z a , C a p i t a l 
* . t 

1 ; •• 
^ . ti 

%m T 

do Catado do Cerra onda tem sede a fórum, tem̂ jjoijfínalî  

dada promovar. e integfac oa cegos a defxcienteaXda v i a Scr. 
~ " ' ^ - \ 

d a ambos os sexos a de todas as idades, semiJ.quaisq^er di£ 
tinções. . ' , 

Rr t * 2* - Para cumpr i r oa aeus o b j e t i v o s , a* ACEC deverá : " \ 

r 
h -

* \ 

r 

h ) . -

j _ 
1 <" 

^ 
Daf aas la tênc i f f aoa cegos e d e f i c i e n t e s da v i a a o f p r o v 

movendo a sua in tegração ne f a m f l i a e na soc iedade,a 
* Z " 

t ravéa de a t i v idadea p r o f i s s i o n a i s , s o c i a i s , c u l t u -
/ 

rais a recreativas, assim como conscientiza-los. daa 
• i i 

suas possibilidades, limitações, diraitoa a deverea. 
i. * 

Cstimular-lhes o"exercício de atividadea lucrativ*^,. 
- t S j v u * . ' n i l i 

promover a sua colocação p r o f i s s i o n a l a fnvorv r-. 
- ^ - - -

lhes condições de competir no mercaoo de trabalho, 

de modo oue possam manter-se com recursos próprios. 
í * . -w~ 

Promover e es t imu lar campanhas pue visem a prevenção c) 

d) - Promover campanhas de esclarecimento público quanto'^ 

d a c e g u e i r a . . 

[presente copia foS&ia ica COHAK 
, ongmal eximdo' n«aa»noiBs 
oVefendoe verdad» (Douife 

Fortaleza 

o _ 

hmt 
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:KieJ 1 ' ^ , 
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suas possibilidades de trabalho e de servir, com

bater preconceitos que possam levar a sua segregação 

e l u t ^ r para cus, neste sentido, sejam adotadas pro

vidências legais e de outm natureza* 

- Conter intercambio com outras Entidades congénitas 1 

do Brasil ou do Exterior, bem como, colaborar com Cn 

& Púolicos cu Priv-des oue VICL"" idênticos ob-
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f ) - Criar ou eatimuiar a criação de empren 

s) -

blijtecma especielizqdes ou estabelecimentosXdssIfiaa', 

dos n educação ou pensionato de cegos e defic\ente3" 

visuais. — \ lf* 

Adotar quaisquer outra i n i c i a t i v a s que visem * conse 

cução dos propósitos enunciados neste e no art: 

t e r i o r . 

igá̂ an 

CffPÍTULO I I 

DOS SÕCIOS 

Urt, 3= - O quadro de eócioe de ACEC, constituir-se-á de pessoas f f 

sicas ou jurídicas. 

Art. 4B - Haverá 4 (qu?tro) categorias de sócios a saber. Fundado -

res, Efetivos, Contribintes e Beneméritos. 

§ l s - São sócios fundadores os que assinaram a Ata de fundação'' 

de ACEC. 

§ 2 B - São sócios efetivos oa que ae f i l i a r e m a ACEC para coope

rarem nos trabalhos e usufruírem da assistência oue ele 1 

proporcione*. -

5 30 - Sao sócios contribuintes, as pessoes não deficientes cue 

desejaram colaborar para a- nranutençõo e desenvolvimento ' 

dss atividades da SCEC. 

§ 4fl _ são sócios beneméritos as pessoas pertencentes ou não às 

&rias definidas nos parágrafos anteriores, que tenham 

relevantes serviços a ACEC ou a causa dos cegos 

fic\entes dn visão. 

dos sócios Fundadores, Efetivos e ContribJin-

BT fqvor dos objetivos dp ACEC. 

pont-̂ líTi-nte c c -gp" ="tc =q can ̂ r ± t u i \ ~ o 'ô  

ue se tenn-» c r r i r ^ c c , b coi o, Cu- T i r 

r j i _ -5LIJ-3 i - r ^ c^- " ZC 
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ctyj RieajjeítVr e cumprir o preaente Cstat; (sim como» as 

7 mortnmr ien airei t r iVés 1 tteguaíedorVsi das aitiLvadyctesMsocia>>4« 

A r t . 6* - Sao . d i r e i t o s dos s ó c i a s de qualquer' c a t e g a r i a , \ a b 9 e r u á n d o -
^TLO M» 

se: a disposta da artigo 7**z \ 

a) Votar o eer votado para compor os órgãos de j d m m i s t r 

CÍo, deade que eateja em diaa com auas o b r i g a ç õ e s , pre 

vis tas na a l í n e a 2-do ar t igo 5*, r e s s a l v a n d o - á ^ o a - car

das da Presidente e Vice-Preaidente que são exclusivos* 

doa sóc ios Fundadores e E f e t i v o a . 
» 

~ b) Par t ic ipar das atividadea da ffCECT* 

A r t . 7> Oa sóc ios contr ibuintea e beneméritoa não t e r ã o d i r e i t a do 

votar . 

R r t . BB 0 número de* pessoas não def ic ientes pertencentes ea ca tegor i 

aa de sóc ios fundadorea o e fe t ivos , não poderão aer maior 

que 5(# (cmcoenta por^cento) do numero de peaaoaa cegas e * 

def ic ientea v i sua i s . 

Paragrafo Onico - Eate HTtiga atende aoa requis i tos da FedSração r 

B r a s i l e i r a de Entidadea do Cegos (FEBEC), para f i n a de f i l i 

ação* daa Entidades. ~ ~ 

CAPÍTULO I I I 

DOS ÕRGflOS OZ ADniNISTRAfSO 

A r t . 9* - São órgão da ACCC: ? sssemblaia Geral, o Conaelho F i sca l , 

a D i r e to r i a e os Depay^amentoa. 

A r t . 10= - Somente ba aópadfa politicamente, capazes poderão exerces 

—— t XrfcetAc^. n^s mtmiSfqãos d i r e t i v o a . 

(Bi" CAPV̂ ULO IV 
•1 ^ 

7 f 1 Ufl I j j t , . / -EIA GERAL 

* J ^ ^ J ^ ^ A ^ ^ ^ ' - uG^al é o orgao máximo da ?CEC e se consti^ 

t u i % reumpo de sóc ios Fundadores, Efetivos s Cont r i 

buintes en pleno goso de seus d i r e i t o s sociais e ser4 ' 

4 
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presidida-peloi Preaidanta da ACtC ouf*na aot au^M^lf f p« 

l o Uico-reeidente. 

Rrt. 12= - Compete a Aaaembléin Ger^l: 
\ l ' | 

a) Apreciar em 2& e última instância, por i n i c i a t i v j k " d 9 ? 3 % 
V %FJ& 

Diretoria ou da metade mais um dos socics, constando 

deste número, 2/3 (dois terços) dos sócios fundadores e 

efetivos, ouaisquer decisões edotadas pelos demais ór

gãos de administração e infnngentes das normas estatut 

táriaa ou lavisas oao interesses sociais, assegurando 

se ap recorrido, amplo d i r e i t o da defesa. 

b) Aprovar reforma estatutária, por propoata do Conaelho 1 

Fiscar, da Dir e t o r i a ou da metade mais um doa sócios, 1 

desde oue aatajeeteja em pleno goao dos seus d i r e i t o s . 

c) Deliberar eobre propost? de dissolução da ACEC, indican 

do, se for o caso, o destino ? ser dado ao patrimônio,ob 

servando-se o disposto no artigo 43. 

d) Tutonzar^ ̂  alienação ou hipoteca de bens da ACEC, med̂ i 

ante proposta do Conselho Fiscal ou da Diretorip,ouv imb 

neste último caso, o Conselno Fiscal. 

e) Eleger p Direto r i a e o Conselho "FISCPI• 

13 C - A "ssembléia Ger-1 reunir-se-á. 

a) Ordineripnente no 1° (primeiro) sábado do nês de maio 1 

de cada ano quando epreciará os relatórios de Oiretoria 

referentes ap ano^pntcrior e e cada 3 (três) anos, para 

n a e o Conselho Fiscal, 

ariprente sempre que for comprovada a necessi^ 

de. 

euniões dm ̂ ssemnlêia Gerpl serão convocadas 

ndo ordinárias p=lo Presiocnte e mtaiante E o i t ^ l de 

caçao divulgado coir antecedência mf nine do G ( c i 

te j dta-̂ s £ -»í- 'ccc na c-de ri-1 "«EC, 

3*. Y&vttq 1^ ••' E' . ' 
* » 

\ j 
- «** <v 

" ii nclq c x t r - ^ i r a j . Tçr3 a, p r r 1^1-1 : o Lk. c e luo 
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Ẑ tffííî lji» 

4 

de, que estejam em pleno goeo dos seus dij 
^ 

des quanto so mals,, ss condições estabelecidas mo item* 
' O M i i . | ^ 

anterior. • \ í • J ^ 1 \ N * ^ 
ftrt. i5« - ff írssemblêis Geral r eumr- se -á om is-(primeire). çonVcca ' 

' " " \ ^ > 
çao com metade mais um de seus membros ou em 2a (segun- 'rLa^a " 

* 1 

da) convocação com intervalo mínimo de 1 (uma) hora,comj" 

\ 
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observ^ 

s. im. 

qualquer numero. 

Parágrafo Ónico - Caeo o número de sócios seje ímpar será considera 

da maioria, a metade do número par anterior mais um. 
\ -

r 

j f 

»> 

^ ( . 1 

Rrt* lç* - R3 deltbereçoes tonadas pels maioria dos votos dos sóci 
J ̂  os, versarão sobre o assunto qus contar no Edital do 1 

" f j 

^ Z r * - Convocação. 
t " 1 

r~ Rrt. 17v — Os membros dos órgãos ds administração não poderão, vetar 
— 

em grau de recurso, matérias que digam respeita a tos 1 

de sue competência ou dos órgãos que integram. 

nomineie, salvo quando de putro modo 

éia Geral* 

# 

•V-fi^&qffltJ.. 
^ oníR 

Rrt. 18B - As votações 
- rFVTL _ V^N..» oni. »«»>\fftH* u«** 

1 ;jíf-ã^ 
«o 

o: ia/da AC Etn compor-se-a ds um Presidente, um Vie 

feàidiarfte, um Tesoureiro, um 1= Secretário e um 2 B 

Secretáno. 

Art. 20» - 2/3 Sdois terçosjN^e Oiretoria da RCEC, mcluindo-se a 

Presidência e a Vice-Presidência, serão exercidos por ce 

gos ou deficientes de visão. 

Parágrafo ínico - 0 disposto neste artigo, atende aos requesitos da 

Federação Brasileira de Entidades de Cegos (FEBEC), para' 

efeito de filiação. 
flrt. 21 8 - f Oiretoria tdmará posse no 1° (primeiro) sábado do mês 

de junhc do ̂nc QIP nuc "or elsi+e *i = ndn ncsts» cpor-

tunid-ade posse PGS C ef^s ae Dec -rt^rentoe, 

i r t . 22B - Comete -»D r r - 0 1 . — 



^ 
^ 

^ ^ ^ D ^ ^ 
^ ^ 

B 
^ 

^ 
^ ^ ^ 
^ ^ ^ ̂  ^ 

^ C 

^ 

^ 

^ 

^ 
^ 

D £ D 

^ ^ 
^ 

^ ^ 
^ ^ 

^ 

^ 

^ 
^ 
^ 

11.e l . M . OE F 
r r i A « A 
I t i tH Tl Ml A OU 
M PttU). Iw 

^ . . . ^ w » — IU " \ ^ J l 

fr) Rep resen ta r a ff CEC a t i v a ou p se s i v a m e n t e , h " r i y u i z o ^ p j ^ 

f o r e d e l a . ' \ . ^ " v . V 
b ) Res ina r com o T e s o u r e i r o , os cheques ou o u t r o s ' j o c u ^ J ^ v . 

v v 

\ 

mentos de obngeçao financeira* 

c) Presidir as reuniões da ffesembléla Gerei e da Direto 

r i a . 

d) Superintender aa atividadea doa órgãoa executivos. 

v e) Nomear e demitir'os CD eres de" Departamentos, observa£ 

do-se o* disposto no artigo 28. 

f j Autorizar deapeeas. 

gX Encaminhar ao Conselho Fiscal um' relatório; anual das 

atividadas de*ACEC e a respectiva prestação de contas, 

fr} f d m i t i r ou demitir funcionários. 

Afrt. 23* - Compete ao Vice-Pr esidente. 

a-) Auxiliar o Preoidente no exercício do eeu, mandato. 

e em suas f a l t a s ou impedimentos. b) Su 

Rrt. 24B - Compet 
— - 28 AífllT i — -

'«t̂ &atf-î fir e f i s c a l i z a r oa serviços de secretaria. 

e assinar as atas dee reuniões da Assembléia 1 

da D i r e t o n e . 
ÍIjA í l " i i »i iCur« V , 

^ m í ^ ^ W * "*) ^ ' " ^ í i r Vs c o r r e s p o n d ê n c i a s ee qua i s a s s i n a r a juntameia 
*• fc r A ***** \ — — 

Í Í f '-'i v m \ 
* í o v * ' íf * TF -or o R r e s i d e n t e da RCEC. r'̂ \,% 
V/ 

Providenciar e confecção e controlar o material de es 

pediente. 

Rrt. 25= - Compete ao 2= Secretário. 

a) Auxiliar o 1= Secretário no desempenho de suas funções 

b) Substituir o 1 Q Secretário em suas fa l t a s e impedimeri 

t o . 

Art. 2 r a - Compete eo Tesoureiro. 

?) Cfrçpmzpr e superintender os serviços de nrrecadaçpo ' 

de -r-nclidpdes e de outrae p-rticippçcFS fmpnceirps. 

' "". -cr-r o i: c*"tc c! £-^»c e re-ceit^s, r e l a t i v o 



^ ^ ^ B ^ ^ — D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
D ^ ^ D ^ 

^ 
^ 

^ 

^ 

^ ^ 

- 7 -
^ K ^ ^ 

^ 4 ^ 4 ^ 1 
^ ^ A ^ S ^ 

^ 
f-, 

\ , - i r * / , 

* cede e x e r c í c i o a o c i a l , bem como, oa Ibmlpnrg 
_ ^ e ^ ^ - i 

1̂ • • 

IpnrgyyqVtr imes- ! 
'^^M^t. \ -í 

S j A1"̂" 
- - ^ ^ 

aos interesses económicos, financeiros *8 patrimonial dp /- -> 

RCEC. 

- tr a i s e a balanço anual» 
' 

c) Acompanhar todoa oa assuntos-a procedimentos relativos 

\ ^ P L ^ ^ W ^ K 
d ; manter r e g i s t r o s doa bena p a t r i m o n i a i s , ze lando p e l a \ s u a S|\ 

* 
manutenção e c o n s e r v a ç ã o . 

\ % • í - npf TULO. vi •»' i 

i 
i i 

k 

J. , 

" . ^ DOS DEP ART V I ENT OS. ' 
J . . - ' 

» VJ. 

ATt-. 27* - ' H a v e r á na A CEC14 ( j q u e t r o ) Depar tamentos a - s a b e r : Dep a r t â  
' ^ L y * > 

^ - " mento de* Relações Rublices e Promoções Sociais, Departa-
. á ' , * M M - . , 1 

mento-de Formação e Colocação Profissional, Departamento \ 
v •» 

-r*-—v-» 
i ~ \ 

i 
de Educação a Cu l tu re r e Depar tamento de Espo r t es 

' Ç r t V 28* - Cada- Departamento; t e r á um Chefe, de l i v r e e s c o l h a ' d o P r é -
n 

A I \ < 

s i d e n t e , n a forma do d i s p o s t o no a r t i g o . 2 2 , l e t r a E. 
t . * i r f J 

=W ^ i& ^_ A r t * . 29 " - Compete ao 1 Depar tamento de R e l a ç õ e s - P u b l i c a s e Promoç 
:( ' ^ . ^ - - *'* 

S o c i a i a : / - ^ 
•"T-T 

oes 

— _ -a . 
h 

' i 5 W « t 

*-i*£m 14*4»/ 

a)* O r g a n i z a r a e ^ r t í u i d a d e s s o c i e i s da RCEC, com v i s t a s t à 

red féac^dTe l a z e r dos assoc i ados e a a r recadação de 1 

L*BNtb-.L a o s e t o r d e R e l a ç õ e s , Púb l i c a s de ACEC. 

fi 4 % m r - s e dos t r a b a l h o s as a s s i s t ê n c i a p r e v i s t a na 

p l ' . ' ^ A ap a r t i g o 2 = . 

és de emprensa e s c r i t a , f a l a d a , t e l e v i s i 

r o s meios de comunicação, as a t i v i d a d e s 

r e a l i z a ç õ e á i m p o r t a n t e s da ACEC. 

> t 

* * n r \ - _ 
%A> í ^ / # 
T*í. , ? d , j i ^ U L j a r axvave 

x V $ í i ^ ^ „ \ + 

A Í i v v K 1 op iaaws de t ^ i t r 

v v M 
A r t . ÕGE - Compete eo Departamento de Formação e Colocpção P r o f i s s i ^ o n a l . 

f ) Fec-uispr nc nercado de trabalho, aa possibilidadea 1 

de ccloce*"o profissional dos qssitidos pcl? ICEC. 

u, rr"ncver " reg i i i t p ; ? o dps peb^ops a rue se refere i 
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J-

com v i 

v 

[fí* *.P.J. K 
s - B - •= 7 t 4 • 4 

«itH T»1«A 
^ h t U ) RM 

l e t r a an te r io r , e o seu adestram nt7» e^paci 
, 4 * ^ ( . ^ 

tas no desempenho diario ds et iV idad es lebt. 

c) Plantar contatos visando a celebração1 de conveniáa ds AC 

com entidades públicas ou privadas^ interessadas \ios ob 

tivos constantes do item anterior ad referendum do\Diret 

r i a . 

d) Acompanhar o. desempenho profissmal dos assistidos pela' 

ACEC, com vistas ã sua produtividade* e ao seu comportamen 

to no marcado. 

Art. 31 D _ Conpete ao Departam ent tr do Educação a Cultura: 

aX Promover a aquisição ds obras -em Braille e de material d i 

d ático com vistas V formação da1 Bibliotecas. 

b) Implantar o dea envolver o ensina do Braille-, 

c) mobilizar, recursos técnicos, humanos e materiais, necaeajx 

noa \ Instroçai e ao 1 azar^cultural dos assistidos psla 

ffCEC. 

Art*. 32* - Compete ao 
r" - vv -, f ^ y r/7\í> ^ ̂  i,—!«. 

^ j ^ / ^ ^ p ^ M ^ - r í 

J ^ m 
. f \ M i ^ 

êmento, de Esportes, promover atividadea' 

™%ft^ 

t ^ 

A r t . 34a -

n r t . 35fl -

r * . 3 ' t _ 

^ ^ f T . H V I I 

L>e COÍ Jbt ln0\ FISCAL 

ajrr.,., 
Ihb dí«ÇW^é_p órgão de fiscaliznção das atividades 

ecof^mx^Js e financeiras de ACEC e compõe-se da 6 (seis) 1 

membros, dos quais 3 (três) são tcitulares e 3 (três) eão 

Suplentes. 

0 Conselho Fiscal tere mandato de 3 (tres) anos o seró e-

le i t o a impossado juntamente com e Diretoria. 

Dentro de 3 (.três) dias a contar da data de posse, o Consj? 

lho Fiscal, reunido por convocação e sob a presidência do 

mais idoso dos seus nembros, elegerí um Presiâente e un Se 

cret/r-to. 
"jpcist* PO Conselho Fiscal 

I " - « i r p-rccer COMCIUSIUO ^aú t í . -s cont-st / D i r e t c - n . 
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- % '£' 
WiVi" 
íítif TlINTA 

^ 24 P*fU). 

' * t . 
b l Anrlisar a escrita contábil/ conferinddí 
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A 
m a documen* 

/ ; 

\ i 

»\ 

; t açao existente* 

c). Dirimir/dúviclas quanto a i n t e r p r e t a ç ã o e a p l i 

d isposi t ivos e s t a t u t á r i o s . 

d) Desempenhar a sãD c r i t á r i o , tarefas ou missões qu 

yo; 

< 

14 

^íV 

sejam delegadas pela Assembleia Cerei ou para es .queis 
t . ^ ff PLS w 

recebe s o l i c i t a ç ã o da D i r e t o r i a . jg 

eX Examinar e provar o balanço anual e o r e l a t ó r i o d^^^^a^ 

dados der Diretoria, ' re1ativoa so ano anterior.^ ^ ^ 

•t--
J - - ^ 

f},Aplicar as.penalidades'previstas nestes estatutos. 
Í̂V ; r ' ' ^ , -J"' "# 

g) Aprovar o Orç umen tá Anual da- ACEC. "" ^ l - - - , " , J 
i* Art», 37»^- CL Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente no* último sá- \ 

• "•A 1" . , , , í 
" ; bado do mes de j ane i ro dg cada ano paro apreciar o balanço j 

, , , anual a o r e l a t o n a de atividades da Dire tona" r e f erãntes» , 

^ _ 
ao ano a n t e r i o f e.aprovar o orçamento da RCEC e," extraordi^ 

nariamente, sempre que convocado pelo seu Presidenta ou 
^ *" 

"por- Iniciativá* da" Diretorio da ACEC* 

Art." 38*~ -1 S*o incompatíveis ss funções ds membro do Conselho Fiscal ^ V 

8' da Chefia'de Departamento, 

* ••- - r - ̂  
í. 

**v 

Parágrafo OnicoCgso algum conselheiro passe a integrar a chefia de 
n ^ 

um Departamento, entrara? em licença obrigatória do Conaelho 

r este retornando, desde que cesse a incompatibilidade, 

s r t . 3 9 - Q-presidente da* ACEC poderã tomar parte nee reuniões do 

Conaelho, esclarecendo assuntos e sobre eles, emitindo o 

seu parepdr, 

Art. 40* - A% reuniões do Conselho Fiscal eerão convocadas com 3 (três) 

•s de antecedência, por comunicação escrita, individual 

[i^nte recioo. 

Ficam dispensados os prazos e as formalidades deste 

ie houver-4ianifesta urgência, reconhecida e aceita 1 

* 1 Z nsVlho, m reunião % -ue se refere m convocação. 

ir 
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. i r^PÍr io .vin ,. 1 

f I I 
D^d DISPOSIÇÕES Gdm», E TRANSITÓRIAS 

A t r t ^ 41* - i t r d e l i b e r a ç õ e s administrativas da*ACEC serao, totrtadae^pelo— r 1 * * I ^ • Í _%[ N-"Lf f2^ : 11 » «+- + 1 / ^ ^ Otx 

; «s 

aeu Prealdente, devendo eate, na- ocas ião aportuna,/&dç£ ci-

fi i 
X' 

t ~\ 

hf 

em 

l 

I 

\ 

ência à Dire tor j 1 

Cstrtcr^t--Õnico - qa vot^.T s d , D i r e to r i a dar-se-ão". nommalmentí 
- i 1 i / 

I » i - i ( 

ivt)iioc^*'o G^-n^ona dos pre&sntoa pbr outráiTi» ci'- î iiíe, 
" 1 1 I I i" todoe io J CPSOS em rue o ^residente ^c^-^r da bon al\iitrity»J 1 

I im ní» ̂ prnciação dm Diretoria* 

Art* 4?*' - 0 " Lpo de existência da ICEC é indeterminaio» 

a r t ^ ^ J ^ - i -|l caso de dissolução da ACEC, seu património serm domdo n 

u -^jUi-ititua ,ão congénere «̂ue mintjnha servido de assistên 

J - . 
WÍ-,. ^ » o proio^po dos ctç,03 o d ' f a c i 3 n t e s da vispo, reglLtrm-

j 1 

i rí^ io Consolho Nacional ds Servi,o Social (C 3-) e nue t o -

nh ^edy cm Fortalez-»» 

n*<rMc ^ni o - O ix >L'i&to ntate ertlgo* só a c o r r e r á p i r aprovação* 
• • I X t IT" » 1 

mínima de 2/5 I^JJ : t ^ i ç u ^ ' 'J^ iV^-n» l f i - * Ger 3M .ron JOC 
r 7-̂  : " r- " -V ^ . V 
expressamente para este fim* •> _: ' 

Art.* 44= - Os membroe dos órgãos de adminmstração da"ACEC exercerão 
^ " ^ seus cargos gratuitamente. 

Art. 45* - Os eócioe inclusive aqueles que eetiverem-exercendo funções 
* * _ _ 

-* r na DxretoriB-, nao responderão pessoalmente, nem solidaria * 

ou subsidiariamente, peleŝ obrigações sociais da ACEC. 
i1- r y / 

Art. 45"» - Será permitido- a transferência de sócios do quadro de soc£ 

os contribuintes.^dara o quadro de sócios Efetivos, obser

vando-ee o ̂dafEposto no artigo 8 =. 

I 

4 

Srt . 47» - Nao aerár pe i \ i i t ido o voto por p rocuração . 

êt*poderão cumular a chefia de um Departamento, 
,e"e f a^seffAgicces&írio, » c r i t é r i o do Presid eri 

it 

v> 
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í) 
-^Tlttit* W* - % Diretoria e permitida candidatar-se •̂ cffííWt̂ ci. 

/ i ^ k • 1 

< r t . 50* - Vmcanda o cargo de Presidente no ~urso, do-1« (pr imei ro) k | 

-t*" '" r - \ f 
l .V 

4 

1 
f 

V 
Ir 
y= 

í 
•u^Uk 

ano do mandato, praceder-ae-l,nova- eleição no prazo da 3 0 1 ^ 

^ f t r i n t a ) diae. Se a agôncia ocorrer apartir do 2" (segun jj?^ ; 

do) ano, o Vice-Presidente assumirá o cargo e completará» 

o mandato. 

i 

. ?rL.\ 51= - A Assembleia-Geral que aprovar/ o presente estatuto, alego 

.í \ i n * - * * - rg a primeira D i r e to r i a e lhe dará poasa. 

P a r á g r a f o ú n i c o - 0 mandato da l a (primeira) D i r e to r i a t e rminará no 

n t f .!rtv,u 

% 
! 

ira (primeiro) sábado do meo de junho de 1989. 
^í;- ( r ^ f """^ frm. , 

f r t . 52»^- AqUels que m f n n g i r o presente eatrytuto ou, Çbrf suas' ^ ' t i t 
^ f J *™ 

^ vidades, ' trffuxsr para ^ ACEC, riscos de aecp res t í gxo ou * 

f m . ff 

^ J- descrédito,seií punido com advertência, suspensão ou o l i -

4 

t 

' ( 

) 

\ J 
l 

T 

minaçao do «uedro de sócios» a critério da Dirett r i a , i - i 
1 * m f r* 

T r t . 53» - 0 presente Estatuto podeiá ser re foçmida , por d e l i b e r a r ã o % 
J ^ • ̂  j 

d r ffssembléiaSheral» em reunião para ests f im expressamen « , ' 
4^ * % 1 ~ L i t 

"-""SIL L ] - f * ^ V 
, te convocada e pelo 'voíordV^/Sj i^doV^terços) dos preap i - ^ s 

-tes. 

f r t . 54» 

ffrt. 55» h""'•*-*•%•*( >ÎIIU>| 
r ^ t _ i 

Qs casos omissos* serao resolvidos pela Diretona. 

0 presente Estatuto entrará em vigor no* data da sua publi

cação, revogando-se as disposições em contrário. 

-1 

* i f t i i U ( d l l M * í l 

li *f 
\ p *ka* ,A ^ Ç A t t l f o i f t i i u d l 

^ j a W W r p ^ " ' Ml» 

"•atoAÍ 
" • i r 

fli 
op : 

« a r 

s S ^ ^ S s 

a 

/ ; 

4 
For iza, 

íS-
test. -da verdade 

T / 
^ ^ ^ a ? 

i ^ 
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PARECER N* L 0281 99 
PROJETO DE LEI N 0 0160/99 
AUTORIA DEPUTADO CHICO LOPES 
MATÉRIA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS DO ESTADO DO CEARÁ -
ACEC - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

Submete-se a apreciação jurídica da Procuradoria desta Casa de Leis, 
com o fito de emitir-se parecer técnico quanto a sua constitucionalidade, 
legalidade, jundicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n0 0160/99, de 
autona do Excelentíssimo Senhor Deputado Chico Lopes, que " Considera de 
Utilidade Publica a Associação do Cegos do Estado do Ceara - 4 CEC -e dá 
outras providências " 

-ASPECTOS LEGAIS 

A Lei Estadual N 0 12 554 de 27 de dezembro de 1995, publicada no 
Diano Oficial do dia 06 de fevereiro de 1996, dispõe sobre a Concessão de 
Titulo de Utilidade Publica à instituições de natureza privada e revoga as Leis 
n 0s 10 044/76 e 10 616/81 

Reza o art 1° da citada lei 

'Art 1o-A concessão de reconhecimento 
de Utilidade Publica as Sociedades civis, 
associações com atividade social, recreativa ou 
esportiva, instituições filantrópicas, de 
pesquisas cientificas e fins culturais, e 
fundações constituídas no Estado do Ceará, 
poderão ser declaradas de Utilidade Pública, 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel {O-XX-65) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceara 
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obedecendo as normas estabeleadas nesta 
Lei" 

Apreciada toda a documentação apresentada pelo legislador, concluímos 
que a entidade interessada não preencheu um dos requisitos apontados no 
paragrafo 2o, almea "ddo art 2o, da mencionada Lei, "in verbis" 

" Art 2° - A concessão de utilidade publica far-se-a 
através de Lei Estadual, devendo a entidade interessada, com 
a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer 
prova de que 

d) As entidades, mesmo que ainda nâo declaradas de 
utilidade publica, ficam obngadas a tomarem publico os 
relatonos, arcunstanoados dos serviços que houverem 
prestado a coletividade, no ano antenor a formulação do 
pedido, acompanhados do demonstrativo da receita e da 
despesa realizadas no período, ainda que não tenham sido 
subvenaonadas, e, se subvenaonadas, apresentarem 
prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder 
Publico recebidos no penpdo" 
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§ 2o - A publicação de que trata a alínea 'd" far-se-a 
mediante notificação ou afixação de seus relatónos e 
balancetes em local habitual, de fáal acesso ao conheamento 
da comunidade interessada 

Os relatórios das atividades prestadas a coletividade, assim como o 
demonstrativo da receita e da despesa em relação ao período de um ano 
anterior a formulação do pedido, apresentados pela entidade interessada, por 
si mesmos não demonstram que foram ( ) publicados mediante notificação ou 
afixação em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade 
representada, conforme o § 2° do artigo 2° da Lei n* 12 554/95 

III-CONCLUSÃO 

Face ao exposto, opinamos pelo parecer contrario ao Projeto de Lei n 0 

0160/99 em razão da entidade interessada, não haver preenchido um dos 
requisitos elencados na legislação reguladora da matena 

Sugeriríamos que a entidade interessada na concessão de Titulo de 
Utilidade Publica, anexe a documentação apresentada, prova de publicação do 
que consta na alínea "d " do Art 2° da Lei 12 554 de 27 de dezembro de 
1995, que poderá ser feita através de declaração assinada oor seu presidente, 
tuntamente com os membros do Conselho Fiscal, com firma reconhecida, 
atestando a forma como foram publicados os relatónos de atividades bem 
como os balancetes da receita e da desoesa. conforme determina o Art 2 o da 
Lei 12 554/95 
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Por fim, ressaltaríamos que na falta de quaisquer dos documentos 
necessários ao pedido, sera concedido um prazo máximo de 30 (tnnta) dias, 
contados a partir da notificação feita pelo Departamento Legislativo desta 
Augusta Casa (artigo 2 o , § 4 o da Lei 12 554/95), a fim de que a entidade 
interessada os apresente em sua totalidade 

E o parecer, salvo melhorjuízo 

CONSULTORIA TECNICO-JURIDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 15 de dezembro 
de 1999 

Edgara Martins Bezerra Filho 
Consultor Tecmco-Jundico 
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ASSOCIAÇÃO DE CEGOS DO ESTADO DO CEARÁ - ACEC 
Rua Braz de Francesco, 135, Bloco B - Apto 303 

Sâo Gerardo - 60 325-010 - Fortaleza/CE 
CNPJ 11 088 846/0001-46 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, para fazer prova junto a Assembleia Legislativa do Estado 

do Ceara, no Processo de Solicitação de Utilidade Publica Estadual, que o Relatono de 

Atividades e o Balanço Anual de 1998, da ACEC, foram afixados no flanelógrafo geral da 

ACEC, a fim de que todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos pela Entidade 

não governamental, conforme preceitua § 2°, do Art 2°, da Lei Estadual N 0 12 554, de 

27 de dezembro de 1995, e publicada no Diano Oficial do Estado, em 06 de fevereiro de 

1996 

Fortaleza/CE, 02 de março de 2000 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 160/99 

Considera de Utilidade Pública a Associação dos Cegos do 
Estado do Ceara - ACEC - e da outras providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art 1° É considerada de Utilidade Publica, de acordo com a Lei n 0 12 554, de 27 de 
dezembro de 1995, a Associação dos Cegos do Estado do Ceara - ACEC, entidade sem fins 
lucrativos, com sede e toro jundico na comarca de Fortaleza na rua Clarindo de Queiroz, 1865 -
Anexo - Farias Brito - Fortaleza - Ce 

Art 2° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 19 

de abnl de 2000 

]ÁML »PRESIDENTE 

RELATOR 
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LEI H* 13.014, DE 18.05.00 
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AUTOGRAFO NUMERO QUINZE 

Considera de Utilidade Publica a Associação dos Cegos do 
Estado do Ceara - ACEC - e da outras providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art I o E considerada dc Utilidade Publica de acordo com a Lei n 0 12 554 de 27 dc 
dezembro dc 1995 a Associação dos Cegos do Estado do Ceara - ACEC entidade sem fins 
lucrativos com sede e foro jurídico na comarca de Fortaleza na rua Clarindo dc Queiroz 1865 -
Anexo - Fanas Brito - Fortaleza - Ce 

Art 2° Esta Lci entrara cm vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em l oitdlcza, 19 

dc abnl dc 2000 

DEP WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENIE 
DEP JOSE SAR TO 

VICE-PRESIDENIE 
DEP MARCOS CALS 
1° SECREIÁRIO 
DEP GORETE PEREIRA 
2o SECRETARIO EM EXERCÍCIO 
DEP ILARIO MARQUES 
3o SECRETARIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4o SECRETARIO 
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